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ITUSTRíSSNiO §ENHOR PREGOEIRO DA PREFEÍTURA TIUNICTPAT DE CANAÃ DOS

CARAJÁS - ESTADO DO PANÁ

A empreso TROPICAL IMPORTÂDORA E SOLUÇÕES EM GASES MEDICINAIS E

INDUSTRIAL ElRELl., pessoa juídico de direito pÍivodo, inscrito no CNPJ sob o n"
11.501.268lm0l- 23, estobelecido no Ruo Anojós, no 08. Porque dos Polmeiros,
Cep: ó5.911-7ó9. lmperotnzluA, nesle oto por seu representonle legol vem o
presenÇo de vosso senhorio opresentor suos RAZÔES o equivocodo hobilitoçôo
do empreso SEPARAR PRODUIOS E SERVIÇOS LÍDA, inscrito no CNPJ sob o no

03.184.2201ffi;01{0, jó boslonte quolificodo no presente certome, e em foce de
suo tempestividode, conforme lhe permite o noíTno de regêncio, requer sejo
modiflcodo o decisôo ou encominhodo às mesmos à outoridode superior, poro
oprecioçõo e julgomenÍo.

Termos em que,
Pede DeÍerimento.

lmperqtriy'MA, l4 de setembro de 2021 .

TEF.: PROCE§SO LICTÍAIÓNIO N' I 85/202I .FMS-CP[
PREGÃO ELETRÔNICO N" 083/2021

n
TROPICAT IMP E SOI. EM GAS

Tropicâl lmpoÉ.dorâ ê Soluçõe5 êm G.!.s Medicinais e lndustriiis ElRELl.
CNPJi 1l.So1.268|/000r'23 lCREAllilA ooo5369or.z
Rt,eAnajás, 08 - Pêrque das Palmêiras -CEP 65.911 É9
Telefone (99) 4..oa.3701 | lmperàtriz Meíanhão BÍàsil
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RAZÕES RECURSAIS

E. JULGADOR,

Recorrentes: TROPICAL IMPORTADORA E SOLUÇOES EM GASES MEDICINAIS E

INDUSTRIAL ElRELl. CNPJ: 11 .5Ol .268/@0l- 23.

Reconido: SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. inscrito no CNPJ sob o no
03. r84.220l@0r {0;

A empreso IROPTCAL IMPORTADORA E SOIUçÕES EM GASES MEO|CTNAIS E

INDUSTRIAL EIREU., pessoo iuídico de direito privodo, Ínscrito no CNPJ sob o no
11.501.2ó8l@l- 23, estobelecido no Ruo Anojós. no 08. Porque dos Polmeiros.
Cep ó5,911-7ó9. nesle oto por seu representonle legol vem o vosso presenÇo
opresenior suos

RAZÕES LECURSA!S

contro o equivocodo decisôo do ilustre pregoeiro, que hobilitou o empreso
recorido SEPARAI PRODT IOS E SEIVIçOS [TDA, inscrito no CNPJ sob o no
03.184220/Cf,o1-00, jó bostonte quolificodo no certome, que oro possomos o
dísconer:

I I I I I I PRETIMINARMENTE

CumpÍe destocor que o Recorente mqnifestou suo intenÇôo de reconer oo finol
do sessõo de clossificoÇôo e hobilitoÇõo, conforme se depreende do respeclivo
oto.

llllllposFATos
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÀ DOS CARAJAS, IONçOU EM 27 dE
ogosto de 2021 . Editol de Pregôo Elekônico n" 08312021 . no modo disputo
oberio, com critério de julgomento, Menor Preço Globol.

O Objeto do referido certome é o controtoçôo de empreso especiolizodo poro
locoçõo de equipomento permonente poro usino de goses hospilolores,

Tropi(âl lmponadora ê Soluções em Gases Medicinail r lndustÍiais EIRELI

CNPJ: 11.5or.>68/0001 23 | CREA/MÀ, 000516101'2
RuàAnêJàs, 08 Pâíque dãs PalmeiÍãs - CEP:55 9rr'769
Teleíone, (99) 4102 l7o1 | lmperatriz ' Maranhão . Brastl §\
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olender os necessidodes do Hospitol Municipol Doniel Gonçolves. lncluso
mõo-de-obro de instoloçõo do equipomenlo, keinomento bósico de operoçõo.
frete, monutençôo prevenlivo e conetivo com substituiçôo de peços.

Trolo-se, portqnlo, de umo licitoçôo poro contrqtoçôo de sislemo poro geror
oxigênio poro o unidode hospilolor otrovés do sistemo PSA.

Conslo nos outos o descriçôo do bem licitodo, especificoçôo que o
odministroçôo público escolheu um tipo de tecnologio. por ser mois seguro e
comprovodomente mois eficiente, que é o PSA (Pressure Swing Ad sorption).
Vejomos:

5.2.1 - CONCEI,ITRADORA DE 0: Sistemo de GeroÇõo de Oxigênio otrovés de
concentroclor de oxigênio PSA, composlo poÍ cinco módulos independentes
entre-se com copocidode de geroçôo de 23,4m3 lh e/ou I ó.848m3 /mês. + I - 5%.
de oxigênio, PressÕo de soído do reservotório de oxigênio 5,5 - 6.7 bor. com
produçôo inintemrpto de formo conlínuo. 0 sistemo deveró possuir
moniloromento por telemetrio com controle de informoçÕes vio internet,
informondo stotus de funcionomenlo e porômetros do equipomento, possuir
telemetrio oÍrovés do sistemo GPRS - SMS dos porômetros do pÍoduÇôo,
soturoçõo do oxigênio produzido no momento, olorme com bloqueio de
produçoo em coso de boixo concentroçÕo de oxigênio poro menor de 9U". O
equipomento deve possuir ocessórios indispensóveis poro seu funcionomento:

. 0l (umi módulo com copocidode de geroçÕo de 23,4 m'/h, otrovés de
sistemo PSA {Pressure Swing Ad Sorption).

02 compressores 50HP
0l secodor por refrigeroçõo 850 PCM.
0l concentrodor P§A de 23.4m31h.
02 reservotórios l.0OO litros.
0l reservotório 2.000 litros.

Como se vê o editol é muito cloro quondo se referê o tecnologio buscodo no

T.opical hportrdora e SqluÍÕe5 eíÍr Gases Mêdkirais e lndustriais EIRELI
CNPJ: u.5o1.268/0001 23 | CREAftIA: ooo5f63o1-2
Rua Anajás. 08- Paíque das Palmerras- CEP:59.91-759
Telefone: (99) a1o2.l7o1 | lmpêíãtnz - MaÍànhão - g.àsil

A Reconente, conforme consto em Ato (intenções de recursos) informou que o
empreso SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, noo opresentou o CREA/PA,
bem como nôo opresentou Atestodo de Copocidode Técnico referenie oo
sistemo PSA. descumprindo os ilens 1].4. olíneos'b'e'd'do Edilol, como seró
comprovodo.

| | | | | | pAsprsPosEÔEspoEprTAr
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licitoçÕo sendo pois inodmitido, quolquer oulro sislemo tol como sistemo de
criogenio, sislemo de cilindros ou sistemo VSA.

| | | | | I po DESCUMPRTMENTO pAS EX|GÊNCTAS pO EprTAr

Após o publicoçôo do Editol, veio oos outos o empreso AÂE Metol Portes,
interessodo em porticipor do cerÍome, e opresentou impugnoÇÕo
especificomente o questõo do exigêncio contido no item I 1.4.d.

I 1.4.d:"Comprovonte de registro e de reguloridode do licitonte junlo oo
Conselho Regionol de Engenhorio (CREA/PA) ou vislo de licitoçôo. em pleno
volidode. em gue constem seus responsóveis lécnicos de nível superior sendo
um Engenheiro Mecônico, com ou sem vínculo empregotício, ocomponhodo de
seu regisko no conselho pertinenle;"

Após o impugnoçôo, que objetivo remover do editol o exigêncio cilodo do item
1 I.4.d. sendo que em suo resposto o pregoeiro e respectivo comissôo recebeu o
impugnoçôo e no mérito nõo ocotou, mqntendo inollerodo o editol. Tonto é
verdodê que o própÍio empreso AAE Metol Ports nõo porticipou do licitoçoo,
pois por nôo possuir registro, conforme exigido no editol, poderio sofrer o
puniçôo de fozer decloroçõo folso em documento o ser utilizodo em bqnco de
dodos público. vez que nÕo cumpririo os requisitos de hobilitoÇÕo.

Verifico-se. de modo objetivo, que o condiÇoo de que no certome nôo se
oceitoro que os licitonles, em virtude do urgêncio e do tipo de serviço,
descumprom o editol olegqndo desconhecimento de quqlquer exigêncio ou
informoçõo. Ao negor provimento o impugnoçõo do editol, o comissôo centrou
entendimenlo de que nõo oceitorio que empresos que nÕo possuem o
copocidode exigido porticipossem do licitoçôo, de modo que outro
entendimento resullorio no situoçõo de que o empreso impugnonte teve seu
direito de porticipor do certome cerceodo, o que nôo ocorreu.

Como se vê, o reconido SEPARAR PRODUTOS E SERVIçO§ LIDA de foto nÕo possui
documento que comprove o exigêncio do item I 1.4-d, portonio deve ser
desclossificooo por esse mollvo ooemois, oo compulsoÍrnos os clocumenlos
opresentodos no hobilitoçôo, veriÍicomos que o reconidq nÕo comprovou
cumprir os requisitos de hobililoçÕo no que longe o qpresenloÇÕo de olestodo
de copocidode técnico.

O item 1 1.4.b, opresento o seguinte exigêncio:

Tropk.l lmportadorn e Solvções em Gr:es Mcdicinais e lndust'iêis EIRÉLl
CNPI 11.sor.268/.)001-21 I CREÂ/MA: 000536301 2

RuaAnajás, 08 - Parque dâs Palmêrr3s - CÊP: 65 911-É9
TeleÍone (99) 4ú2.l7o1 I lmperat.tz - Maranháo 8Íaçil
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"ComprovoçÕo de sptidôo poro desempenho de otividodes peúinente e
compolível em corqcteísticqs e quqnüdqdes cem e objeto do líciÍoçõo oirovés
do opresenloçôo de. no mínimo, o 0l {um} otestodo de desempenho onterior.
fomecido por pessoo jurídico de direilo público ou privodo, comprobolório do
copocidode técnico poro otendimenlo oo objeto do presente licitoçôo, que
opresentem no mínimo os seguintes informoçôes: identificoçÔo do pessoo
juídico emitênte, nome e corgo do signotório. endereço completo do emitenÍe.
período de vigêncio do controto, objeto confrotuol, itens e quontilotivos
executodos e outros que enlendo necessório; L O(s) otestodo{s} deveró{ôo}
possuir ínformoçÕes suficiente poro quolificor e quontificoÍ o fornecimenlo,
objelo deste pregõo, bem como possibililor o Equipe de Pregoo confirmor suo
verocidode junto oo{s} emissor (es) do{s) otestodo{s). e ouondo Íornecídos por
pessoo jurídico de direito privodo. deverõo ter firmos reconhecidos em cortório.
A licitonte deveró disponibilizoró de todos os informoÇôes necessórios ô
comprovoçõo do legiiimidode dos otesiodos opresenlodos, endereco otuol do
controtonte, telefone e e-moil otuol"

Como se vê, o copocidode mínimo exigido no edilol. poro o tipo de usino e
sistemo, nõo foi comprovodo e poro tentor induár o pregoeiro o eÍro o reconido
opresenlou (08) oito otestodos de copocidode lécnico e nenhum deles possui
condições de hobilitoçÕo poro o exigido no editol.

Vejomos codq um dos oito otestqdos opresentodos pelo recoÍrido:

RAZÂO SOCIAI: INSTITUIÇÀO ADVENTISTA ESTE BRAS. DE PREV. E ASS. A §AÚDE _
HOSPITAL ADVENTI§TA SILVESTRE.

ÇNPJ; 73.ó?ó.7 1 8/@A2-1 2
ENDEREÇO: Lodeiro do Ascuno , n" 274, Cosme Velho- Rio de Joneiro- RJ- CEP 22.
241-UO

Tropi(el lmportadora e Soluçõês em Gas€s Uedicinais e lrtdust iai5 EIRELI-
CNPJ: 1a5o1268looo1 23lCREiJMÀ ooo5j63ô1 2

RuaAnajás, o8- Parqu€ das Pãlmeirês - CÊP.65.91rl-769
Telefone: (99)41oz.l7o1l lmperatÍiz. MaÍanhão - Bíàsil

RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL.
HOSPITAL UNIVERSIÁRIO.
CNPJ: nõo consto no oleslodo.
ENDEREÇO: Av. Felinto Muller. s/no. CEP 7908G190' Vilo lpirongo. Compo
Gronde/MS.
lNíClO DOS SERVTÇO§: 20 de setembro de 20,l l.
VIGÊNCIA: niio fornecido no oteslodo.
DADOS DO FORNECil,IENTO: Oxigênio e Ar Medicinol, sistemo de geroçÕo de
Oxigênio. tipo PSA-

Sltuoçõo; O qleslqdo nÕo indico o vdume mínimo de 23,4m3/h, qlém de nõo
cumprir os exigêncios poro oceitobilidode.
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DADO§ DO FORNECIMEMO: Usino ConcenÍrodoro de Oxigênio Medicinol
modelo VPSA (Voccum Pressure Swing Adsorption) em conformidode com os
Normos ABNT NBR 1358/, ABNT NBR I2I8B, RDC, Anviso n" 50 e ASME seçÕo
Vlll-Divisôo 1-2007, com os seguintes corocteísticos:

o Produçõo 28.0ffi ms/mês {39 m'/horo}.
e Purezo do oxigênio
r Sistemo lntegrodo de Monitoromenio de Purezo;
r Sistemo de Alorme Operocionol;
. Tonques Pulmões Compotíveis com Vozõo e Pressôo do Sistemo;
Siluqçõo: O otestodo é emilido por umo pessoo Juídico de direito privodo e o
editol é cloro oo exigir nesses cosos que sejq rêconhecido, em cortório, q firmo
do signotório, o que nõo hó no cilqdo documento, inviobilizondo suo oceiÍoçôo.
Ademois. o otestodo é referente o outro sistêmo que nôo o PSA, portonto
inservível poro o certome.

RÂZÃO §OCIAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. HOSPITAL MOACIR RODRIGUES
DO CARMO.
CNPJ: I 1 -l 28-809/0001-10
ENDEREÇO: Avenido Alomedo Jomes Fronco, n" 03, Jordim Primovero, Duque de
Coxios/RJ.
tNíclo Dos sERVrÇo§: 14t07/2015
vlcÊNclA: I2 mêsês
DADOS DO FORNECIÍIIENTO: Fornecimento com instoloçõo de Concentrodor de
Oxigênio por sistemo VPSÂ 8ó m"lhoro; Booster enchedor de cilindros 10 m3lhoro;
sistemo medidor no gós dos níveis de Temperolurq Ambiente; Ponto de orvolho;
Nível CO2, CO. VOC (Vopor de Óleo no or); Umidode Relotivo; Porlículos no or
{ppm); Acessórios de ponto de uso; Vólvulos reg. Pressôo. fluxômeiros,
umidificodores, Telemelrio. [..-]
Siluocõo: o oieslodo á referenle o outro sistemo que nõo o PSA. portonto
inservível poro o cerÍome.

RAZÀO §OCIAL: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHTMA GANDHI
CNPJ: 47.078.01 9/001 0{5
ENDEREÇO: Ruo Figueiredo Comorgo s/n. CEP 21 .87G21O, Bongu/RJ.
rNíclo Dos §ERvrÇos: t6la8/2018
vlGÊNclA: 16/12/2019
DADOS DO FORNECIÀÂENTO: usino concentrodoro de Oxigênio do tipo PSA/VSA
com produçõo individuol oté 5 m3/h de oxigênio medicinol com foixo de

Tíopicai lmportadora e solqções em Gase5 Medicinais e lndus$iai5 ÊlRELl
CNPJ ú.5oi..26810001':3 i ÇREA/MÂ: 000516301-2
Rua Anêjás, 08- Paíaue das PalineiÍes -CEP:6ç g11-:ôq

Ieleíone (q9) ?.1o2 lTor I lmperairrz - Marâohãc . Btêsil
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concentroÇoo entre 937, e 9?,5% e pressôo de fornecimento de oté 5 kgf/cm'.
I...1
Sifuocõo: O otestodo é emiÍido por umo pessoo JurÍdico de direito privodo e o
editol é cloro oo exigir nesses cosos que sejo reconhecido, em cortório, o firmo
do signotório. o gue nÕo hó no citodo documento. inviobilizondo suo oceiloÇoo.
AIém de tol, o olestodo nôo indico quol dos sistemos de foto forom utilizodos, se
PSA ou VSA, olém de informor que o volume produldo é proticodo l/5 do
volume exigido pelo editol, portqnlo inservível porq o certome.

RAZÃO SOCIAL FIOTEC - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E

TECNOLÓGICO EM SAÚDE
CNPJ: 02.385. 669 lofol -7 4
ENDEREçO: Avenido Brosil, n" 403ó, solos l0l3/l0l5-Monguinhos, CEP 21.040-3ó1,
Rio de Joneiro/RJ
lNíc,o Dos sERV!Ços: 2o/os/2o09
vEÊNGtA: 29fiAt2@?
DADOS DO FORNECIMENTO: Serviço de Locoçõo, instoloçõo e monutençôo
mensol regulor de usino concentrodoro de oxigênio por PSA e seus periféricos
(monitores de concentroçõo, compressores de or, secodores, filtros do sistemo,
bocku-up de cilindros. rede de distribuiçôo dos goses e pontos de coptoçõo);
locoçõo. lnstoloçõo e monutençôo mensol do sistemo gerodor de or medicinol
e seus periférícos (compressores de or, secodores e filtros do sislemo, rede de
diskibuiçõo dos goses e pontos de coptoçôo); locoçôo. instoloçõo e
monutençõo mensol regulor de sistemo gerodor de vócuo medicinol e seus
periféricos (bombos, fillros do sistemo e rede de distribuiçôo dos goses e pontos
de coptoçôo); redes de distribuiçõo dos goses leropêulicos e monitoromenlo
oté os pontos de uso, ocessórios de ponto de uso (fluxômetros, umidificodores e
vocuômetrosl. com o monulençõo dos equipomenlos, rede de distribuiçõo e
ocessórios, recorgo dos cilindros emergenciois do bocku-up do sislemo.
Situocõo: A Fiolec, conforme se depreende do CNPJ, possui Noturezo Juídico:
30ó-9 - FundoÇoo Fdvqdo. ou sejo, nôo é um orgÕo público. e ossim se observo
que o oteslodo é emitido por umo pessoo Jurídico de direilo privodo e o editol é
cloro oo exigir nesses cosos que sejo reconhecido, em cortorio, o firmo do
signotório, o que nôo hó no cilodo documento. inviobilizondo suo oceifoçõo.
Ademois, o olestodo nõo indico o volume produzido. o que inviobilizo. tombém
por este porticipor, o oceitoçôo do otestodo.

RAZÂO SOCIAL HOSPITAL CLEMENTINO FRAGA FILHO.
CNPJ: 33.óó3.683/005$47
ENDEREÇO: Ruo Buenos Aíres. n" 40, Centro. CEP 2W7GO22, Rio de Joneiro/RJ.
lNlClO DOS SERVIÇOS: O\ /O9/2O1s

Tropicrl lmponadora r Solusões em Gâsês Medicinâis r lndustÍiais EtRELI
CNPJ: 1.1.50r-268/0001-23 | CREA/MA ooo5J6lor-2
Rua Anajás, o8 - Perque das Palmeirôs-CÊP: 65.911-769
TeleÍone, (99) 4rc2.1701 | lmpeíatnz Maíanhão, Brãsil
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VIGÊNCIA: Delerminodoó meses
DADO§ DO FORNECIMENIO: LocqÇÕo e monulençõo do sislemo gerodor de or
comprimido medicinol esléril ê sislemo de gerodor de vócuo clínico, conforme
RDC 50 ABNT/NBR I 3.587 e ABNT/NBR I 2.I 88 poro o No HUCFF.
Sltuoçôo: O otestodo nõo opresento nenhum tipo de usino gerodoro, mos tôo
somente Ar comprimido e Vocuo, se percebe-se que esses tombém noo
oprêsêntom o volume mínimo exigido no edilol.

RAZÂO §OCIAL: HOSPITAL DAS CLíNÍCAS ESPECIALIZADAS DA PENHA LTDA.
CNPJ: I1.767.876/Ctr1{'4
ENDEREÇO: Ruo Pindoí. n" 2251243. Bróz do Pino. Rio de Joneiro/RJ. CEP
21.011-230
lNÍcp Dos sERVrÇos: 25t05/2012
vlcÊNcn: l2 (doze) meses
DADOS DO FORNECII,IENTO: Locoçõo com instoloçõo, guolificoÇõo ê
monutençõo preventivo e conetivo de sistemos gerodores de oxigênio
medicinol por PSA, Ar Comprimido e Vócuo Medicinol em olendimento Ô Normo
RDC 50 do ANVISA. e conservoçõo do rede de goses e fomecimento/troco de
ocessório fim de linho.
Siluocôo: O otestodo nõo opresenlq quqlquer volume ou quontidode de goses
produldos. O otestodo nôo comprovo os exigêncios do ediÍol.

RAZÂO SOCIAL NOVO HORIZONTE JACAREPAGUA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.
CNPJ:00. I 85.99710001 {O
ENDEREÇO: Av. Brosil, 4.880 Monguinhos, Rio de Joneiro/RJ, CEP - 21040-3ó1.
tNíCro DOS §ERY|ÇOS: O2/O3/2011
vtGÊNClA: 05/tOl20t',l
DADOS DO FORNECIMENTO: ServiÇos de engenhorio Mecônico e Elétrico poro
locoçôo com instoloçõo, quolificoçôo e monulençôo de sistemos de oxigênio
medicinol por PSA. or comprimido e vócuo medicinol em otendimento à Normo
RDC 50 do ANVISA e montogem de solos de isolomento com climotizoÇôo e
pressõo negotivo e solo de CTI com climotizoçÕo e pressôo positivo montodos
em skd termo.ocÚstico constondo de:

I - Fomecimento por locoÇoo com instolsÇôo e monutençôo de sistemo PSA
poro geroÇôo de oté 16.000 m3/mês de oÍgênio medicinol e bock-up por
cilindros.
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2 - FomecimenÍo por locoçõo com instoloÇôo e monutenÇÕo de sislemo de or
medicinol poro geroÇõo de oté ó4.000 m3/mês de or comprimido medicinol com
compressores, sistemo de esterilizoÇõo dos filtros por ozônio, cotolisodor de CO.
secodor por odsorçôo, filtros poro vírus e boctérios e bock-up por cilindros.

$ Fornecimento por locoÇôo com instoloÇõo e monutençõo de sislemq de
vócuo medicinol com bombos, sistemo de esterilizoçôo dos filtros por ozônio e
filtros poro vírus e boctérios.

Sifuqcdo: O otestodo foi emilido nÕo por umo empresq que fizesse uso de tois
serviços, mos sim umo espécie de quorteirizoçôo, umo vez que indico o cilodo
documento que os equipomentos forom instolodos no Hospitol Federol de
Bonsucesso, entidode que, em lese verdodeiromente se utilizou do sistemo, e
quem deverio otestor que de fofo forom executodos, entregues e preslodos.

A simples consulÍo quol CNPJ do empreso que emitiu o otestodo demonstro que
o mesmo nunco utilizou poro esses temos pois nôo possui quolquer unidode
hospitolor ou quolquer tipo de EAS.

A siluoçôo presente conlrorio o previsto no Termo de ReÍerêncio porte
integronte do editol e cujo descumprimento constitui descumprimenlo do
próprio editol.

Vejomos:

"o) Atestodo(s) de copocldode lécnlco, emilidoís) por edEbeleEimeolo 4e
sqúde oue toco uso de sistemo de GeÍocõo de Oxioênio. com indicocÕo do
conformidode com os normos e resolucôes cllodos no hem 06 desle Termo de
Refeíêncio. bem como os espêcfficoçõês lécnicos êxigidos:"

Ao juntor um otestodo emitido por empreso que jomois fez uso de tois
equipomentos, comele ineguloridode que deveró ser observodo por esto
comissõo por ocosiõo do julgomento.

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.
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A tífulo de verificoçõo, o simples consullo oo CNAE, nos dó o seguinte
informoçõo:

Código CNAE 7739099: ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR 773?W?
Descriçôo: ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
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Como se verifico, os otestodos .iuntodos pelo empreso SEPARAI PRODT TOS E

SERV!ÇOS LIDA nõo eslôo em conÍormldode com o eslobelecido no edtlol,
devendo, porlonlo, ser desclossificodo.

Deste modo, por nôo cumprir com os requisitos previstos no ediiol, quol sejo o
copocidode exigido conÍorme previsto no item 5.2.1 e oindo ter descumprido
exigêncio de comprovonte de registro e de reguloridode do licitonte junto oo
Conselho Regionol de Engenhorio (CREA/PA) conforme exigêncio do item
I 
,l.4.d, o empreso SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS [IDA, cloromenle descumpre

exigêncios previsto no certome.

Assim, esto Reconente vem, otrovés do presenie recurso, móxima vênio,
requerer o desclosslícoçdo do reÍerido empreso, sendo, portonto, essenciol
poro que nõo hojo prejuízo oos oulros licitontes, umo vez que todos
opresentorom devidomente documenloçÕo exigido, nÕo podendo permonecer
comô vêncedoro empreso que nõo conseguiu comprovor os exigêncios
previstos no editol poro o lipo de usino e sistemo.

lllllDosPEDrDos

Por todo exposto, onte o demonstroçõo/comprovoçôo do folÍo de
cumprimentos dos requisiÍos previslo no Editol por porte do empreso SEPARAR
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, requer o recebimento do presente recurso, com seu
provimento poro decloror inobiffiqdo e por conseguinte desclossificodo o
empreso, e o conseguente continuoçôo do certome.

Termos em que,
Pêde DêÍerimento.

lmperotriz/MA, I4 de setembro de 2021 .
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tlusrússruo (A) sR pREGoEIRo n.q, coN,IIssÁo PERMANENTE DE
lrcruÇÕBs DA pREFEITURA MUNCIPAT »n caNaÃ »os clRa.lÁs - pa

REF.: PREGÃO BTBTRÔXTCO N' 083/202I

pRocEsso Alrcrtarónro N" l8s/2021 -FMS - cpt-

SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n"
03. I 84.22010001 -00, vem, poÍ seu representante legal, tempestivamente. apresentar

CONTRARRAZOTS IO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto por TROPICAL IMPORTADORA E SOLUCOES EM GASES
MEDICINATS E INDUSTRIAL EIRELI. no certame supracitado, mediante as razões

de fato e de direito a seguir aduzidas:

DOS FATOS

Após disputa de lances no pregão em epígrafe paÍa contrâtação de empresa
especializada para locação de equipamento permanente para usina de gases

hospitalares, para atender as necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves.
Incluso mão-de-obra de instalação do equipamento, treinamento básico de
operação, frete, manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, esta

contrarrazoante foi declarada vencedora do certame por oferta de menor preço para esta

Administração.

A recorrente interpôs recurso administrativo contra decisão dessa Comissâo de

declarar vencedora a empresâ SeparAr, sob as seguintes alegações contra a licitante
vencedora:

I- DESCUMPRIMENTO DO EDITAL - DA NÃO APRESENTAÇÃO »N
DOCUM CAO DO SUBITEM II.4.d DO EDITAL.

A Recorrente tenta induzir esta Nobre Comissão a erro, pois ao suscitar que esta

empresa recorrida deixou de cumprir as exigências do Edital. nas cláusulas em epígrafe,
o faz de modo equivocado, pelas razões que seguem.

lnicialmente, a Recorrente sustenta a tese de que a empresa MetalPartes ingressou
com impugnação à cláusula ll.4.d do Edital, que determinava a apresentação de
comprovante de registro regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia
(CREA/PA), sendo esta impugnação indeferida e mantendo o Edital em sua íntegra.

Ocone que, cumpre destacar que quando da resposta impugnatóri4 verifica-se
que o Pregoeiro, deixou de analisar o pedido específico da impugnação! quanto aos fatos

ENTA
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expositivados no instrumento contestante, a respeito da exigência da cláusula ora
debatida.

Ainda, cumpre asseverar que, em atenção ao disposto na própria cláusula, é
possivel compreender que o fato de haver a nomenclatura do CREA com a ordem
seccional do estado do Parár o redator coloca o referido termo entÍe parênteses, o que se

pode compreender que é um rol exemplificativo e não taxativo do Edital.

Aind4 vale reforçar eu a própria cláusula determina que possÍl ser apresentado

documento altemativo, mencionando em seu texto o termo "OU VISTO DE
LICITAÇÃO, o que por si só, desfaz a tese suscitada pela recorrente, que esta empresa
não apresentou documento exigido na referida cláusula.

Ora. Ilustre Pregoeiro, o que se vê aqui, é uma tentativa fiustrada da Recorrente,

em alegar fatos que não merecem prosp€rar, inclusive não tendo qualquer base de

argumento para elucidar a tal obrigatoriedade que só a Íecorrente parece enxergar.

E imperioso destacaÍ que, o próprio Tribunal de Contas da União, entende ser

irregular a exigência do CREA da localidade onde os serviços serão prestados, conforme
se verifica na decisão do Colendo TCU a seguir:

É irreeular a exigência de apresentacão. pelas

licitantes, de visto no Conselho Regional de Engenharra e

Agronomia (Cred da localidadq onde os seryiços serão
restados como c de end

estabelecido orazo razoável. após a homologacão do certame.
Dara que a vencedora aDresente esse documenúo no ato da
celebração do contrato (art. 37. inciso XXI. da Constituicão
Federal, c/c o aÍ. 3l da Lei 13.303/20t6 e a Súmula TCU 272).

Representação Í'ormulada ao TCU apontou possiveis

inegularidades no processo licitatório promovido pelo Banco do

Brasil com vistas à "contratação dos serviços de reconstrução da

Agência BB Cavalcante/GO". Após examinar a documentação

relativa ao certame e os elementos obtidos mediante oitiva prévia

do Banco do Brasil, em cotejo com as considerações aduzidas

pela empresa representante, a unidade técnica concluiu pela

procedência parcial da representação, por haver constatado

indevida exigência de habilitação (visto no Crea dajurisdição do

local onde será prestado o serviço), com a consequente expedição

de determinação corretiva à entidade jurisdicionada, de modo a
evitar, em futuÍos certames, "ocoÍTências da espécie", Em seu

voto, anuindo ao entendimento da unidade instrutiva, o relator

destacou que "a exigência de visto nesses moldes para todos os

licitantes acarretaJhes custos desnecessá,rios anteriormente à

celebração do contrato, o que fere a Súmula TCU 2'72". Além
disso, pelo fato de a exigência de visto no Crea para todos os

@§ Separar r
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licitantes ser algo dispensável à garantia do cumprimento das

obrigações daquele que se sagrar vencedor, haveria também, sob

a ótica do relator, violação ao art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, dispositivo que atÍonza apenas a imposição de

"exigências de qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações". Todavia, considerando

a informação de que a exigência indevid4 no caso concreto, não

acarretara prejuízo à competividade, haja vista que quinze

empresas acudiram ao certame, com um totâl de duzentos e

oitenta e tÍês lances, "em que pese a desconformidade com o art.

37, )GI, da Constituição Federal c/c o aÍ. 31 da Lei 13.303/2016.
a Súmula-TCU 272 e os princípios da igualdade e da obtenção da

competividade", não restou confrgurada "violação ao interesse

público capaz de impedir o prosseguimento do certame". Como o

Banco do Brasil informara que a exigência constante do
instrumento convocatório constava na minuta padrão da entidade,
o Íelator sustentou que deveria ser endereçada determinação à

instituição financeira no sentido de ela promover alteração em sua

minuta padrão de licitações, relativamente à exigência em tela,

como requisito de habilitação, estabelecendo-se prazo após a
homologação do certame para que a licitante vencedora apresente

compÍovante de visto no Crea da localidade de prestação dos

serviços no ato da celebração do contrato, conforme fora sugerido
pela unidade técníca em sua instrução. Anuindo aos termos da
proposta do ÍelatoÍ. o Plenifu-io decidiu considerar parcialmente
procedente a representação, sem prejuízo de determinar ao Banco
do Brasil que "promova alteração na sua minuta padrão de

licitação, para contratação de obras e serviços de engenharia, de

forma a afastar a exigência de apresentação pelas licitantes de

visto no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia da

localidade onde os serviços serão prestados, como critério de
habilitação, ante a violação ao arÍ. 37. XXI. da Constituição
Federal c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016, a Súmula-TCU 272 e os
princípios da igualdade e da obtenção da competividade.
estabelecendo prazo razoável, após a homologação do certame,
para que a vencedora possa apÍesentar esse documento no ato da
celebração do contrato". Acórdão 1889/2019 Plenário,
Representâção, Relator MinisÍro Aroldo Cedraz

Desse modo, deve ser desconsiderada In totum,as alegações da Recorrente,
devendo ser julgado improcedente o presente recurso, que somente visa protelar o
prosseguimento do procedimento licitatório.
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Novamente insurge-se a RecorÍente, com aÍgumentos pífios na intenção de

desmerecer a acertada decisão do Nobre Julgador do certame, ao alegaÍem que esta

Recorrida não atendeu aos requisitos do edital, e o faz, de modo insidioso e desatento, ao

at-rrmar o objeto da contratação, completamente diverso daquele inserido no instrumento
convocatório, senão vejamos.

A Recorrente alega em seu Recurso, que esta empresa vencedor4 não apresentou

corretamente os atestados de capacidade lécnica que compÍovam o desempeúo no
fomecimento do objeto licitado, conforme as descrições contidas na cláusula 1 1.4.d.

Contudo. não merece vingar os argumentos trazidos pela empresa vencida, haja
vista que a referida cláusul4 ao elucidar as informações necessárias para comprovação
da Capacidade Técnica, não delimita que todas essas informações estejam agregadas a

um único atestado.

Sendo assim, esta Recorrente, a Íim d comprovaÍ todas as exigênciÍ§, apÍesentou

diversos atestados com as informações necessárias para atendimento ao Edital, sendo

essas infbrmações perfeitamente informadas em conformidade com o disposto no
instrumento convocatório.

Veja, Nobre Comissão, que nos vários atestados apresentados, encontÍa-se todos

os requisitos ora destacados na cláusula editalícia, sendo estes confirmados
complementarmente nos reÍ'eridos documentos comprobatórios da capacidade tecnica.

Ocorre que, insatisfeita com a sur derrota a empresa Recorrente, que vale frisar,
sequer lbi a segunda colocada no ceÍame, inclusive restando na terceira colocação, em
virtude da diÍbrença significativa no prelo ofertado, tenta levianamente criar brechas no
instrumento convocatório, para tentar ludibriar esta Comissão e assim, numa tentativa
furtiva. desclassificar esta empresa recorrida.

Não obstante, como já bem explicitado, não há justificativa para acatar os

argumentos da Recorrente, isso porque toda documenlação apresentada pela Recorrid4
possui úformações que são veridicas, podendo inclusive serem atestadas diretamente
junto aos Órgãos contÍatantes, o que é uma exigência também do Edital.

Dito isso, cumpre destacar a decisão do TCU que desobriga que os atestados

devam possuir firma recoúecida em cartório, uma vez que tal exigência pode

desclassificar equivocadamente empres:rs que atinjam a finalidade precipua do processo

de Licitação, que a obtenção dos bens licitados, através do menor preço e a proposta mais

vantajosa e econômica paÍa a Administração (vide art. 3', da Lei 8.666/93), senão

vejamos:

TCU ACORDÃO No 616/2010 - TCU - 2a câmara

Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

representação formulada por esta Unidade Técnica com o

objetivo de averiguar a regularidade na execução dos contratos de

@ Separnr r
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fomecimento de mão-de-obra terceirizada para a Companhia de

Eletricidade do Acre - Eletroacre.

t...1

9.4.1 na rcalização de futuros procedimentos licitatórios:

t...1

9.4.1.2 discrimine de formâ inequivoca todos os documentos â
terem suas assinaturas com Íirma reconhecida. evitando.

formalidades editalicias, ocasionadas Dela interDreÍâçâo
eouivocada de suas disoosi bem como em busca da
DroDosta mais vantaiosa Dârâ adminisÍracão. em
conformidade com o âú.

30, caput, da Lei no 8.666193; (grifo nosso)

Note-se que a jurisprudência supracitada em nenhum
momento orientâ que o âtestâdo devení ter Íirmâ reconhecida
e sim orienta que as regras editalícias devem ser claras, sem

informações dúbias aÍim de evitar interpretâções
equivocadas.

É citado também uma decisão do Superior Tribunal de Justiça
(srJ):

"ADMINISTRATIVO.
RECONHECIMENTO
LICITATORIO.

RECURSO ESPECIAL
DE FIRMA EM

FALTA DE
CERTAME

irresularidade formal.nassivel de ser sunrida em certame
licitatório. em face dos lrinqípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

2. Recurso especial improúdo." (REsp 542.333/RS. Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
20110/2005, DJ 7/l l/2005, p. 191)

O julgado do STJ também não orienta que o atestado deverá
ter Íirma reconhecida e sim que a falta de reconhecimento de
firma não deverá ser motivo para a inabilitação do licitante
por considerar mera irregularidade formal (Isto porque foi
exigido no edital).

Em contra partida, há diversos arrimos que demonstram que
a exigência de reconhecimento de Íirma no aÍestado de

.. ii

desta forma. inabilitacões oelo descumprimento de

l. A ausência de reconhecimento de Íirma é mera
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capacidade técnica é exorbitante, para não dizer ilegal,
corroborando com nosso posicionamento, a saber:

l. Como já mencionamos anteriormente â Lei de Licitações
não regrou as características exatas do atestado. Logo, as

exigências devem ser tida como parcimônia,/comedida a íim
de não restringir a competitividade do certame, o que a nosso
ver, repetimos, restringe pois o reconhecimento de firma
diíiculÍa o alcance do documento.

Como é possível atestar na decisão supr4 a exigência ora suscitada pela empresa
Recorrente, é assunto de entendimento pacífico perante os Orgãos Colegiados e

Julgadores, não havendo que se falar na irregularidade da documentação ora apresentada
pela empresa vencedora do certame-

Ademais, vale repisar que todos os atestados, podem ter sua comprovação de
veracidade identificada" através de contato ou visita nos locais constantes dos
documentos.

Como se pode ver, tais alegações arguidas pela Recorrente são meramente

protelatórias, haja vista não haver quaisquer fundamentos que possâm dar azo aos seus

argumentos.

É vexaminoso, ver empresas como a recorrente utilizarem-se de alegações parcas

e maliciosamente imprecisas, para induzir a erro o julgador.

A Recorrida paÍicipou do ceÍame, ofereceu o melhor preço e assim, possuindo e

enviando todos os documentos, foi declarada vencedora de forma correta pelo Ilustre
Pregoeiro.

Desta form4 não merece prosp€rar as alegações da Íecorrente, que apenas

movidas pelo inconÍbrmismo com a habilitação da recorrida" interÉs recurso sem

apresentar Íundamentos ensejadores da ilegalidade na habilitação da recorrida.

Ora. diante dos expostos, é possível observar que as ponderações levantadas pela

recorrente insurgem de forma protelatória, visando prejudicar o andamento do

procedimento licitatório e assim, ensejar no possivel retardamento da execução do

contÍato, conÍbrme descrito no item 28 do certame:

16.3.3. Ficaró impedida de licilar e de conÍrolar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garanlido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto

perdurarem os molivos determinantes do punição ou até q e seja
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promovida a reobilitaÇão perante a própria auÍoridade que

aplicou o penalidade. a licitonle que:
16.3.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo
de referência:

As exposições editalícias, encontram embasamento legal, nas leis ali
mencionadas, sendo importante destacar os dispositivos contidos no seu escopo da Lei
10.520102, como se vê adiante:

Árt. 7" Quem, convocado dentro do prazo de wlidade da suu proposta,

não celebrar o contrato, deixar de enlregar ou apresentsr
documenlação falsa exigida para o certome, ensejar o rclardomenlo
da execuçiio de seu objeto, não manliver a proposta, falhar ou.fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou t'orneler

fraude fiscal, Jicará impedido de licitar e contalot com a União,
Eslados, Distrilo Federal ou Municípios e, serí descredenciado no
Sical ou nos shlemas de cadoslramento de lornecedores a que se

refere o inciso XIV do oí. 10 desla Lei, pelo pruzo de alé 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previslas em edital e no conlralo e das

demais co mi naçõe s I eg a is

Como se vislumbra, não assiste razão a recorrente TROPICAL IMPORTADORA
E SOLUCOES EM GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAL EIRELI. em suas alegações.

E em caso de acatar os argumentos ora suscitados pela apelante, conforme já
demonstrado. estará a AdministÍação incorrendo no descumprimento dos dispositivos já
frisados nesta co ntÍaÍrazÃo.

Sendo assim conclui-se a exposição solicitando à r. Pregoeira que rejeite
TOTALMENTE os pedidos de inabilitação da recorrida, formulados pela Recorrente

TROPICAL IMPORTADORA E SOLUCOES EM GASES MEDICINAIS E

INDUSTRIAL EIRELI, negandoJhe total provimento, mantendo assim a empresa

Separar Produtos e Serviços Ltda habilitada e vencedora do presente certame como
estabelecido preliminarmente pela r. Pregoeira, além da aplicação da sanção oÍa imposta
no Edital.

Termos em que,

Pede deferimento !

Rio de Janeiro. 20 de setembro de 2021.

-1:.*ág.
2.332.r53, rFP
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SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.



Esmoo oo Paú
PaerErum MunrcrpAL DE CANAÃ Dos CARÁJÁS

EoUIPE DE PREGÃo

PROCESSO LTCTTATOR|O No 1 85/2021 -FMS-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 083/2021

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada

para locação de equipamento permanente para

usina de gases hospitalares, para atender as

necessidades do Hospital Municipal Daniel

Gonçalves. lncluso mão-de-obra de instalação do

equipamento, treinamento básico de operação,

frete, manutênÉo preventiva e corretiva com

substituição de peças.

Encenado o prazo de apresentação de recurso administrativo e contranazões, a Equipe

de Pregão procedeu a análise dos termos do Recurso Administrativo apresentado pela licitante

TROPTCAL TMPORTADORA E SOLUÇÔES EM GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAL EIRELI

(CNPJ no í 1.$1.268/0001-23).

Relata-se que as peças foram apresentadas por meio do sistema poíal de compras

públicas, dentro do prazo estipulado, sendo auferida a plena tempestividade das peças acostadas,

e, demnido o prazo legal, verificou-se que apenas a licitante SEPARAR PRODUTOS E SERVIçOS

LTDA (CNPJ: 03.184.220/000í-00), apresentou CONTRARRAZoES aos recursos administrativos.

E o relalório necessáriol

,I - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE TROPICAL IMPORTADORA E

SOLUCÓES EM GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAL EIRELI.

A licitante, ora reconente, insurge em face da habilitação da licitante SEPARAR

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, argumentando, em apertada sinlese, que a licitante não teria

apresentado registro junto ao CREA do Estado do Pará, e que tal registro estadual seria obrigatório

.'lde6-
-}'..<o

ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO
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2 - DOS FATOS NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE SE UTOS E

SERVIÇOS LTDA.

Diante do recurso administrativo apresentado em desfavor de sua habilitaçã0, a licitante

reconida apresenta peça de contranazoes, argumentando, em apertada síntese, que a pregoeira

teria deixado de analisar a impugnação apresentada à respeito da exigência de regisko junto ao

CREA do Estado do Pará, e que, a forma como estaria redigida tal exigência, levaria a entender que

o termo CREA-PA, escrito entre parênteses, teria condão apenas exemplificativo, e não taxativo, de

forma que seria aceito o registro junto ao conselho regional de engenharia de qualquer Estado

brasileiro, ou visto de licitação.

Adiante, argumenta que seriam "pÍÍias'as alegações aduzidas a respeito dos atestados de

capacidade técnica apresentados, vez que o Edital não delimitaria que todas as informaÇoes

exigidas deveriam constar em um único atestado.

Por Íim, colaciona jurisprudências do TCU e do STJ que à seu ver desobrigariam o

reconhecimento de Íirma em cartóío nos atestados de capacidade técnica.

Pautada em tais argumentos, solicita o indeferimento do pleito recursal em seu desfavor.

Este é o relatório necessáÍio!

3. DO MÉR[O.

A prioí, cumpre ressaltar, que ambas as licitantes, reconente e reconida, demonstram

desconhecimento para com os autos pÍocessuais em tela, vez que a reconente argumenta que a

a
.2dê6.

ó*"*Ã

conÍorme exigência do item 'l'1.4 d) do Edital, e que tal entendimento teria sido ratificado pela

Equipe de Pregão por meio de análise de impugnação (segundo sua teoria).

Adiante, aduz que os alestados de capacidade técnica apresentados pela reconida não

atenderiam os requisitos do Edital, pois, ne) atenderiam o "quantitalivo minimo exigido'pelo Edital,

e, alguns não teíam Íirma reconhecida em cartório, não seriam emitidas por estabelecimentos de

Saúde, conforme solicitado no Termo de Referência, assim, como, à seu ver, nãn teriam todas as

informaçoes exigidas, como endereço atualizado.

Diante de tais argumentos, solicita a desclassiÍicação da licitante reconida.

Esteéobreverelato!
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Equipe de Pregão teria analisado impugnação à respeito da exigência de registro junto ao Conselho

Regional de Engenharia unicamente do Estado do PaÉ, sendo indeferido o pleito, o que à seu ver,

ratificaria a exigência, e a Contranazoante (reconida) afirma que tal impugnação sequer teria sido

analisada pela Equipe de Pregã0.

Conforme verificável nos autos do processo licitatório, disponivel no link

httpsl/www.portaldecomorasoublicas.mm. br/1 8/Processos/PA/Prefeitura-Mun icipal-de-Can aa-dos-

Caraias-1313/PE-PROCESSO-LlClTATORlO-NO-185-2021.FM5ül-20211548231 , a peça de

impugnação apresentada pela empresa AAE.METALPARTES PRODUTOS E SERVIçOS LTDA

fora analisada, encontrando-se nomeada mediante o nome Análise Complementar, realizada

minutos após a análise inicial de impugnaçã0, onde resta disposto da seguinte Íorma CRISTALINA:

'A respeito da exigência contida no item 11.4 d) do Edital,

quanto da exigência de comprovação de registro e regularidade

junto ao Conselho Regional de Engenharia, o termo CREfuPA,

contido entre parênteses, trata-se tfu somente de sigla

exempliÍicativa, sendo exigido tão somente a comprovação de

regisko e regularidade iunto ao Conselho Regional de

Engenharia, sendo ele do Estado que for competente à licitante,

ratificando por meio desta que não há exigência de que a

licitante seja registrada táo somente junto ao Conselho Regional

de Engenharia do Estado do Pará.'

Ademais, Íorçoso dizer que exigir que tal registro seja realizado tão somente no Conselho

Regional do Pará seria uma afronta a legalidade, mnforme entendimento pacíÍico exarado pelo

Tribunal de Contas da União, in yerbrb:

'Reforçando ainda nais os elemenÍos de oconência de

direcionanento fraudulento, a CGU informa (p. 36) que esta

cláusula ainda exigiu que os cedificados de regularidade do

CREA, COREN e CREFITO fossem emitidos no Estado de Mato

Grosso do Sul, durante a fase de habilitação, em afronta à

.3de6.



ESTADO DO PARÁ

PREFETTURA MuNrcrpAt DE CANAÀ Dos CARAJÁS

EQUTPE DE PREcÃo

juisprudência do TCU a qual veda consignar em Edital como

condição de habilitação que o rcgistro profixional em Conse/ho

Regional seja apenas de determinado Estado da Federação.'

(Acórdão 4342016)

Desta forma, o tema sequer merece debate a respeito, vez que fora discutido e ratificado via

impugnação, tendo a licitante reconida apresentado registro junto ao Conselho Regional de

Engenharia do Estado do Rio de Janeiro, cumprindo assim plenamente os requisitos do Edital.

Por Ím, à respeito dos questionamentos formulados à respeito dos alestados de

capacidade técnica apresentado pela reconida, cumpre salientar inicialmente que o Edital não traz

qualquer exigência à respeito de quantitativo minimo de serviço executado à ser comprovado,

tampouco exige que os serviços atestados sejam exatamente iguais ao objeto da licitaçâo, trazendo

a redação disposição clara de que selam compatíveis em caracteristicas e quantitativos, senão

vejamos:

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades

pertinente e compatÍvel em características e quantidades com o

objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

juridica de direito públim ou privado, mmprobatório da

capacidade lécnica para atendimento ao objeto da presente

licitação, que apresentem no mínimo as seguintes inÍormaçoes:

identiícação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, perÍodo de vigência

do conlrato, obieto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária;

Ainda, insta salientar que não há nenhum impeditivo no Edital tampouco na legislação

vigente para o somatório de atestados, o que fora considerado pela Equipe de Pregão ao analisar a

documentação apresentada, demonstrando assim a licitante reconida, por meio do somatório dos

.4dê6-
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oito atestados, ter executado serviços mmpatíveis com o objeto licitado, com produção Inclusive

superior à do obleto licitado, não merecendo prosperar, portanto, tal questionamento.

Tal entendimento ê aplicado em consonância com a jurisprudência pacíÍica do Tribunal de

Contas da Uniã0, conforme.lulgados abaixo colacionados:

Para o Íim de comprovação de capacidade técnica deve ser

aceito o somatório de atestados, sempre que não houver motivo

para justiÍicar a exigência de atestado único

123112012-Plenáriol.

E indevida a proibição de somatório de atestados, para efeito de

mmprovação de qualificação técnicooperacional, quando a

aptidâo da licitante puder ser satisfatoriamente demonstrada por

mais de um atestado. (Acórdão 1865/2012-Plenário).

Ademais, acerca das informaçoes omitidas como, endereços atualizados e Íirma

reconhecida em cartório, ê entendimento da presente Equipe de Pregão que se tratam de falhas

meramente Íormais, passíveis de diligência para saneamenlo, nos lermos do artigo 43, §30 da Lei

8.666/93, recepcionado no Edital pelas cláusulas 10.8 e 19.2 do Edital, entretanto, diante da

robustez da documentaçâr acostada pela reconida, não se faz necessário a realização de tal

procedimento.

Conforme se verifica nos autos, a licitante apresenta atestados comprovando a execução

dos serviços em vários estabelecimentos de saúde, dentre eles o Hospital Universitário Clementino

Fraga Filho, Hospital de Clinicas Especializadas da Penha, Hospital Universitário da UFMS, Hospital

Moacir do Carmo, Hospital Adventista Silvestre e Hospital Psiquiátrico Espirita Mahatma Gandhi,

demonstrando-se, desta forma, totalmente improcedente o questionamento à respeito da execução

dos serviços junto à estabelecimentos de saúde.

Deslarte, cabe inÍormar que o Edital é a regra do ceíame, devendo ser cumprido por todas

as licitantes bem como pela Equipe de Pregã0, fazendo pertinente trazer à baila uma breve

consideração a respeito dos principios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório,

este encontra previsão no caput do art. 30 e 4'lo, da Lei de Licitaçoes e Contratos.

Acórdão

-5dê6-
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0 STJ já se manifestou a Íespeito do tema, por exemplo na RESP 595079, ROMS 17658

No RESP 1178657, contudo, ainda existe posicionamento do TCU sobre o tema, nos acordãos

409112012 e 966/2011, dentre outros.

Nestes lermos no momento de .julgar do certame a Equipe de Pregão têm de se manter

eslítamente vinculada ao instrumento convocatório, onde, conÍorme de praxe, é aplicado o

formalismo moderado no deconer de todo o certame, mas sem fugir das regras previamente

eslabelecidas de forma objetiva a todos os conconentes, inclusive a administração, razão pela qual

não merecem prosperar os argumentos em desfavor da habilitação reconida, vez que resta

comprovado que a mesma atende os requisitos do Edital.

4 - DA CONCLUSÃo.

Diante do Recurso Administrativo apresentado pela licitante TROPICAL IMPORTADORA E

soLUçÓES EM GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAL ElRELl, bem como conrranazões

apresentadas pela licitante SEPARAR PRODUTOS E SERVIçOS LTDA tem-se por bem em

apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar IMPROCEDENTE o recurco administrativo apresentado, mantendo a

habilitação da licitante vencedora SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA;

P RíclA Dos SANToS BRANco

EoUIPE DE PREGÂo

DEcREro N" 1089/2020

AT

.6de6-

b) POR FlM, essa é a Análise Tecnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberação.

Canaã dos Carajás - PA, 22 de setembro de 2021.
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Estâdo do Pará

Prefeitura Municipal de Cânâã dos Cârâjás
Fundo Municipal de Saúde

ANÁLEE DA AUTORIDADE SUPERIOR

pRocEsso LtcrrATÓRro N" í85/202í-FMS

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 083/2021

OBJETO: Contratação de empresa

especializada para locação de equipamento

peÍmanente para usina de gases hospitalares,

para atender as necessidades do Hospital

Municipal Daniel Gonçalves. lncluso

mão-de-obra de instalação do equipamento,

treinamento básico de operação, frete,

manutenção preventiva e corretiva com

substituição de peças.

Página I de 2

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, no exercício regular de

seus direitos, tem por bem em Íeceber a análise proferida nos presentes autos pela Equipe de

Pregão quanto aos pleitos de REGURSO ADMIi'IISTRATIVO apresentado pela licitante

TROPICAL IMPORTADORA E SOLUçOES EM GÂSES MEDICINAIS E INDUSTRIAL EIRELI,

bem como contrarrazÕes apresentadas pela licitante SEPARAR PRODUTOS E SERVIçOS

LTDA.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em

declarar como VÁLIDA e TEMPESTIVA a peças de RAzÕEs DE RECURSo, bem mmo a peça

de COiIÍRARRAZOES.



Estâdo do Pârá
Prefeitura Muoicipâl de Cânaã dos Carajás

Fundo Municipal de Saúde

Como forma de economia e celeridade acato integralmente os aÍgumentos

apresentados pela Equipe de Pregão como relalório do presente procedimento passando, de

imediato, a sua análise, apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte forma:

Julgar IMPROCEDEiITE o recurso administrativo apresentado, mantendo a

habilitação da licitante vencedora SEPARAR PRODUTOS E SERVIçOS LTDA.

Determina-se a publicação da presente decisão através dos meios de praxe

para sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

CANAÁ Dos CÁRÁJls - PA,24oe SETEIBRo DE2021.

DAr A N E c EL EsrR I M fr1'3X1i J,":?'JI+fl :Ji"'
OLIVEI RA:020549218 oLtvElRA:020s4e48543

541 Dados:2021.O9.24
l3:01i52-03'00'

Daiane Celestrini 0liveira

Portaria. No. 01812021 - cP

Secretária Municipal de Saúde
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